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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.760, de 6-5-2010

Altera a Portaria GR-3919-2008, que dispôs sobre 
o Programa de Bolsas de Iniciação Científica na USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, tendo em vista o deliberado pelo Senhor 
Presidente da Comissão de Orçamento e Patrimônio “ad refe-
rendum” do Colegiado, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O § 2º do artigo 2º da Portaria GR-3919-2008, 
publicada no D.O. de 14.02.2008, que dispôs sobre o Programa 
de Bolsas de Iniciação Científica na USP, passa a ter a seguinte 
redação:

“§2º - O valor de cada Bolsa de Iniciação Científica será de 
R$360,00 (trezentos e sessenta reais).” (NR)

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.4301.1.2).

Portaria GR-4761, de 6-5-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1157655, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4221-2009, fica redistribuído da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto para a Facul-
dade de Direito de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 10.5.56.89.7).

Portaria GR-4762, de 6-5-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1202030, Básico I G, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4086-2009, fica redistribuído da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto para a Faculdade de Odontologia de Bauru.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.1642.25.0).

Portaria GR-4763, de 6-5-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1156349, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4744-2010, fica redistribuído do Instituto de Biociências para 
a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 10.5.57.10.9).

Portaria GR-4764, de 6-5-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1158872, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4314-2009, fica redistribuído do Instituto de Biociências para 
a Faculdade de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.430.48.1).

Portaria GR-4765, de 6-5-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1192957, Básico I G, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4529-2009, fica redistribuído da Escola de Comunicações e 
Artes para o Instituto de Física.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.819.43.3).

Portaria GR-4766, de 6-5-2010

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Gabinete do Reitor, 01 
(um) emprego público criado pela Lei Complementar 1074-2008, 
conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Superior I A 01
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 00.1.12063.1.2).
Portarias do Reitor
De 5-5-2010
Designando, nos termos do artigo 3º, inciso I, § 1º e § 

4º, do Regimento do SIBi, baixado pela Resolução 5776-09, 
alterada pela Resolução 5846-10, os Profs. Drs. Pedro Luis 
Puntoni (FFLCH), Fernando Henrique de Oliveira Iazzetta (ECA), 
Caetano Traina Junior (ICMC), Regina Melo Silveira (EP), Hussam 
El Dine Zaher (MZ) e Chao Lung Wen (FM) para integrarem 
o Conselho Supervisor do Sistema Integrado de Bibliotecas 
da USP;designando,ainda, nos termos do § 6º do artigo 3º 
do mencionado Regimento, o Prof. Dr. Pedro Luis Puntoni 
como Presidente do Conselho Supervisor do SIBi.; Proc. USP 
81.1.47079.1.3.

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-5851, de 6-5-2010

Aprova a redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Educação da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara de 
Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação em 16-04-
2010 e da Comissão de Legislação e Recursos do Conselho Uni-
versitário, em Sessão de 20-04-2010, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 34 
(trinta e quatro) meses.

Artigo 2º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, assim 
distribuídas:

I - no mínimo 48 (quarenta e oito) créditos em disciplinas;
II - 48 (quarento e oito) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 3º - Os candidatos ao mestrado, poderão se inscrever 

no Exame de Qualificação, após integralizar, pelo menos, 24 
(vinte e quatro) créditos em disciplinas.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo 2009.1.3586.1.4).

Resolução CoPGr-5852, de 6-5-2010

Aprova a redação do Regulamento do Programa 
de Pós-Graduação Têxtil e Moda da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com aprovação da Câmara de Normas e 
Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em Sessão de 07-04-
2010, e aprovação da Comissão de Legislação e Recursos do 
Conselho Universitário, em Sessão de 20-04-2010, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 48 
(quarenta e oito) meses.

Artigo 2º - O candidato ao título de Mestre deverá inte-
gralizar, pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, 
assim distribuídas:

I - no mínimo 40 (quarenta) créditos em disciplinas;
II - 56 (cinqüenta e seis) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 3º - Os candidatos ao mestrado poderão se inscrever 

no Exame de Qualificação após integralizar o total de créditos 
exigidos em disciplinas.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo 2009.1.35268.1.8).

Resolução CoPGr-5853, de 6-5-2010

Aprova a redação do Regulamento do Programa 
de Pós-Graduação Mudança Social e Participação 
Política da Escola de Artes, Ciências e Humanidades

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com aprovação da Câmara de Normas e 
Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em Sessão de 07-04-
2010, e aprovação da Comissão de Legislação e Recursos do 
Conselho Universitário, em Sessão de 20-04-2010, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 
30 (trinta) meses.

Artigo 2º - O candidato ao título de Mestre deverá inte-
gralizar, pelo menos, 104 (cento e quatro) unidades de crédito, 
assim distribuídas:

I - no mínimo 52 (cinqüenta e dois) créditos em disciplinas;
II - 52 (cinqüenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 3º - O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito, abaixo 
mencionada:

I - mestrado: 17 (dezessete) unidades de crédito.
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. (Processo 2010.1.1228.1.5).
Resolução CoPGr-5854, de 6-5-2010

Aprova a redação do Regulamento do Programa 
de Pós-Graduação Ciências em Gastroenterologia 
da Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com aprovação, ad-referendum da Câmara 
de Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 
14-04-2010, e da Comissão de Legislação e Recursos do Con-
selho Universitário, em Sessão de 20-04-2010, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para portador do título 
de Mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá ser 
concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, sem obtenção prévia do 
título de Mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - O candidato ao título de Mestre deverá com-
pletar, pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, 
obedecendo a seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - O candidato ao título de Doutor, portador do 

título de Mestre, deverá completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo a seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 8 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - O candidato ao título de Doutor, não portador do 

título de Mestre, deverá completar, pelo menos, 200 (duzentas) 
unidades de crédito, cuja distribuição obedecerá ao seguinte 
critério:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º - O candidato poderá se inscrever no Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 04 (quatro) créditos em 

disciplinas;
III - doutorado direto: 12 (doze) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. (Processo 2009.1.35269.1.4).

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR 
NA AGRICULTURA

Portaria Cena-6, de 6-5-2010
O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura, 

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º 
do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002 e alínea “b”, inciso 
I do artigo 1° da Portaria GR-4.685, de 22-01-2010, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Silvia Tornisiello, Certificação USP 
166/2004, e Emílio Rafael Ceres Bicudo, Certificação Fundap 
165937, para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados no Cena da USP, através da 
modalidade de Pregão, objetivando a aquisição de bens e servi-
ços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam desig-
nados os servidores Alexandre Luis Cerignoni, Gabriel Klefenz 
Mendes, Alexandre Quintela, Renata Letícia Fini, Renata Pousa 
Maziero e Michele Sanches.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação, revogando-se a Portaria 
Cena-8, de 11-12-2009.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Direitos para Tradução
Contratante - Editora da USP. Contratado: University of Cali-

fornia Press. Contrato de direitos para tradução da obra: “Vita: 
Life in a Zone of Abandonment”, autoria de João Biehl. Vigência: 
5 anos a partir da data da assinatura. Data da assinatura: 19-3-
2010. Processo 2010.1.8.91.7.

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processo: 2010.1.141.91.9. Contrato de Edição assinado dia 

18-3-2010, entre a Universidade de São Paulo, por meio de sua 
Editora/Edusp e João Luiz Musa, autor, para a edição da obra 
“Fotografias 2005 a 2009”.

Pelo presente termo, de comum acordo entre as partes, 
altera-se o título da obra de: “Fotografias 2005 a 2009” para: 
“Depois de Um Inverno”.

O Autor ratifica todas as demais cláusulas do contrato de 
fls.15, verso e 16.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Despacho do Reitor, de 4-5-2010
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. Unidade interessada: Coordenadoria do 
Espaço Físico da USP. Contratada: Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A. Processo USP 2010.1.21.82.4.

Resumo de Termo de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 37/2007 – 

Processo 2009.1.865.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Épura Engenharia e Construções Ltda.
Concorrência 10/2006: Execução de complementação de 

obras de acabamentos e instalações do Bloco C – 4ª Etapa, da 
Escola de Comunicações e Artes da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 37/2007.

Data da assinatura: 07/05/2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria EE-26, de 5-5-2010
A Diretora da Escola de Enfermagem, considerando o artigo 

51 da Lei 8.666, de 21-6-1993, baixa a seguinte portaria:
Artigo 1º - Ficam os servidores Clarissa Maria Oliveira Fae, 

Carlos José de Lima Graça, Maria Inês Jerônimo, para, sob a pre-
sidência da primeira indicada, constituírem a Comissão Julgado-
ra de Licitações nas modalidades de Convite, Tomada de Preços 
e Concorrências para o período de 12/05/2010 a 11/05/2011.

Parágrafo único - Em caso de impedimento dos titulares, 
serão substituídos respectivamente, pelos servidores: Mirian 
Geni Rabello, Luis Fernando de Sousa e Roque Celeste Passos.

Artigo 2º - Quando se tratar de aquisições de materiais 
em geral destinados à informática, bem como contratação de 
serviços para a mesma finalidade, fica designado o servidor 
Marcos Antônio Vieira para as atividades já mencionadas, em 
substituição a servidora Maria Inês Jerônimo, permanecendo os 
demais membros.

Parágrafo único - Em caso de impedimento de Marcos Antô-
nio Vieira, figurará como suplente a servidora Rosilene Laiola.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, 

à vista dos artigos 222 e seus parágrafos e 231 do Regimento 
Geral da USP, torna público o resultado da eleição dos represen-
tantes dos pós-graduandos junto aos Colegiados da FCFRP-USP, 
de acordo com o comunicado da Associação de Pós-Graduandos 
de Ribeirão Preto, sobre a eleição realizada nos dias 13 e 14 
de abril de 2010, como segue: Congregação: Rafael de Felí-
cio (Representante Titular) e Vanessa Danielle Menjon Muller 
(Representante Suplente); Comissão de Pós-Graduação: Roberto 
Antônio de Souza (Representante Titular) e Fábio Campioni 
(Representante Suplente); Comissão de Pesquisa: Letícia Pollo 
de Oliveira (Representante Titular) e Mauro Nogueira da Silva 
(Representante Suplente); todos com mandato de um ano (05 
de agosto de 2010 a 04 de agosto de 2011).

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Portaria FEA-14, de 1º-4-2010

Dispõe sobre designação de comissão e aprovação 
de normas e procedimentos relativos à avaliação 
dos servidores técnico-administrativos em Estágio 
Probatório

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de São Paulo,

considerando
- a necessidade de regulamentar, no âmbito da Faculdade 

de Economia, Administração e Contabilidade, os procedimentos 
relativos à avaliação dos servidores técnico-administrativos con-
tratados nos termos da Lei Complementar 1.074, de 11/12/2008;

- a necessidade de regulamentação do Estágio Probatório 
dos Servidores Técnico-Administrativos de acordo com o dis-
posto no art. 41 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional N 1º 19/1998;

- a necessidade de dar atendimento aos termos definidos 
nos editais dos concursos públicos expedidos pelo DRH/USP, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º - APROVAR normas e procedimentos do processo 
de avaliação dos servidores técnico-administrativos em Estágio 
Probatório, que seguem abaixo.

Parágrafo 1º - A avaliação de desempenho no Estágio Pro-
batório tem a finalidade de confirmar ou não a permanência do 
servidor no emprego público, visando também a:

1. Identificar, por meio de acompanhamento, dificuldades 
no desempenho que possam ser superadas por ações de capaci-
tação e desenvolvimento pessoal e profissional;

2. Integrar o servidor aos objetivos e metas de seu ambiente 
de trabalho, inserindo-o no sistema de avaliação de desempenho 
da instituição.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação de Estágios Probatórios 
desta Faculdade será composta pelo Vice-Diretor, Assistente Téc-
nico Administrativo e pelo Chefe do Serviço de Pessoal, acrescida 
sempre do Chefe Imediato do servidor em avaliação, e caberá a 
ela a coordenação geral dos Estágios Probatórios na Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade, da USP.

Parágrafo 1º - A Comissão de Avaliação de Estágios Proba-
tórios tem a responsabilidade de analisar os registros e elaborar 
parecer qualitativo acerca do desempenho do servidor durante 
todo o período probatório, indicando a homologação ou não;

Parágrafo 2º - Será responsabilidade da Chefia (chefe ime-
diato mais seu substituto) do servidor providenciar, no devido 
tempo, a realização das entrevistas de acompanhamento e ava-
liação, o posterior preenchimento dos instrumentos de avaliação 
e seu encaminhamento.

Artigo 3º. - Serão avaliados os seguintes quesitos:
I. Dimensão Institucional - Características que agregam 

valor e contribuem para o desenvolvimento da Instituição:
a. Engajamento Institucional: Avalia o comprometimento e 

colaboração do servidor com a missão da área;
b. Utilização de Materiais e Equipamentos: Cuidados com 

os equipamentos e materiais, na conservação, quantidades utili-
zadas e aproveitamento total antes do descarte. Compartilha de 
bom grado o equipamento com os colegas da equipe.

II. Dimensão Funcional - Características que geram impacto 
nos processos e formas de trabalho.

a. Orientação para Resultados: Concentra-se nos resultados 
assumidos. Contribui com idéias e sugestões para obtenção 
satisfatória dos mesmos.

b. Qualidade e Produtividade: Realiza suas atividades de 
forma completa, precisa e criteriosa, atendendo aos padrões 
de qualidade esperados. Refere-se à quantidade de trabalho e 
resultados obtidos dentro do prazo estabelecido.

c. Habilidade Técnica: Nível de conhecimento sobre os pro-
cedimentos, normas e padrões internos necessários para exercer 
suas atividades.

d. Energia e Disposição para o Trabalho: Tem claras as 
tarefas que precisam ser feitas e demonstra interesse e determi-
nação na execução das mesmas.

e. Pontualidade / Assiduidade: Cumpre a jornada de traba-
lho pré-estabelecida tanto no aspecto de frequência como de 
horário. Preocupa-se em marcar os compromissos pessoais fora 
do horário de trabalho.

f. Trabalho em Equipe: Habilidade de interagir e manter o 
bom relacionamento com seus pares, superiores, subordinados 
(se houver) e usuários. Busca alternativa e contribui para a 
atuação positiva dos demais. Consegue lidar com as diferenças 
e está sempre disposto a cooperar.

III. Dimensão Individual: Características que aparecem nas 
atitudes, comportamentos e são um diferencial do servidor

a. Atualização: É preocupado com seu desenvolvimento 
profissional. Toma para si a responsabilidade de manter-se 
atualizado. Procura prover os meios de preencher as lacunas de 
competências técnico-funcionais, solicitando, quando necessá-
rio, apoio institucional.

b. Flexibilidade / Adaptabilidade: Reage bem a mudança e 
procura adaptar-se a elas de forma produtiva. Tem atitudes de 
cooperação que evidencia no trabalho em geral.

c. Iniciativa / Criatividade: Desembaraço ao tomar decisões 
em situações não rotineiras e a capacidade de buscar e propor 
idéias novas ou soluções de problemas de forma assertiva a 
partir dos recursos disponíveis.

d. Administração de Condições de Trabalho: Habilidade em 
administrar prazos e solicitações apresentando resultados satis-
fatórios mesmo diante de demandas excessivas.

Parágrafo único - Aos servidores do Grupo Básico não se 
aplicam os quesitos II.a. - Orientação para Resultados e III.c - 
Iniciativa/Criatividade.

Artigo 4º - A avaliação individual de desempenho do ser-
vidor se inicia

no primeiro dia de exercício e se constitui de sete avaliações 
formais, realizadas após o 3º, 6º, 9º, 12º, 18º, 24º e 32º meses 
de exercício.

Parágrafo 1º - A avaliação deverá ser apresentada à 
Comissão de Avaliação de Estágios Probatórios da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade até 15 dias após 
o período avaliado.

Parágrafo 2º - O relatório final, de caráter conclusivo, será 
apresentado no 32º mês de exercício.

Parágrafo 3º - Se, em alguma das avaliações, a Comissão 
de Avaliação de Estágios Probatórios da Faculdade de Econo-
mia, Administração e Contabilidade concluir pela inaptidão do 
servidor para o exercício da função, este poderá ser dispensado, 
sem que seja necessário cumprir as demais etapas, na forma 
prevista no art. 7º.

Artigo 5º - A avaliação do desempenho do servidor será 
registrada em formulário próprio, disponibilizado pela Comissão 
de Avaliação de Estágios Probatórios da FEA, e analisará o 
cumprimento das atribuições definidas no edital do concurso, 
obedecendo aos critérios indicados no artigo 4º.

Artigo 6º - A aprovação no estágio probatório exigirá, na 
avaliação final, resultados dentro ou acima do esperado, em 
todos os fatores de avaliação descritos no artigo 3º.

Artigo 7º - Será iniciado procedimento administrativo alcan-
çando o servidor que, no resultado de uma das aferições, apresen-
tar conceito abaixo do esperado, assegurando-lhe ampla defesa.

Parágrafo único - Havendo fato que, a qualquer momento, 
contrarie os requisitos estabelecidos na avaliação, a instauração 
de processo administrativo será imediata.

Artigo 8º - Durante o período de avaliação, o servidor deve 
permanecer no mesmo setor de lotação, salvo por determinação 
médica.

Artigo 9º - O servidor não aprovado no estágio probatório 
será dispensado sem justa causa. No caso de reprovação, o 
servidor poderá interpor recurso no prazo de 15 (quinze dias) a 
partir da data em que tomou ciência do resultado da avaliação 
que lhe foi atribuída, sendo-lhe garantido o direito de defesa. O 
recurso, sem efeito suspensivo, deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade, através 
da chefia à qual o servidor estiver vinculado.

Artigo 10 - Todos os encaminhamentos e ações pertinentes 
nesta Portaria serão deliberados pelo CTA.

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela 
Diretoria da Faculdade de Economia, Administração e Contabi-
lidade, ouvido o CTA.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogando-se as disposições em contrário.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Resumo do Contrato
Processo 2006.1.1492.17.6 - Convite 001/2010 - Concessão 

de Uso. Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. 
Contratada: Isicawa & Sousa Comercial Ltda. – ME. Objeto: Con-
cessão de uso de área de propriedade da Universidade de São 
Paulo, localizada no “Campus de Ribeirão Preto”, com área de 
332,77m², nas dependências da Faculdade de Medicina de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo, destinada à exploração 
de serviços de restaurante, com fornecimento de equipamentos 
e de acordo com os requisitos mínimos especificados no Anexo 
I. Prazo: 12 meses. Valor total do contrato: R$38.400,00. Data da 
assinatura: 04-05-2010. (13-2010).

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Convênio
Convênio firmado entre a Universidade de São Paulo, com 

interveniência da Faculdade de Odontologia de Bauru e a Fun-
dação Bauruense de Estudos Odontológicos - Funbeo. Processo: 
2009.1.7406.25.8. Objetivo: Colaboração no oferecimento do 
Curso de Especialização em Ortodontia a ser realizado no perío-
do de 24 de março de 2010 a 09 de fevereiro de 2013. Data da 
assinatura: 19-3-2010. Vigência: 42 meses.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

Despacho do Reitor, de 4-5-2010
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
da Universidade de São Paulo. Contratada: Wem Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. Processo: 2010.1.378.61.7.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
Transferência Externa
Edital da segunda etapa do “Programa de Transferências 

USP 2011”, para os Cursos Bacharelado em Meteorologia (10 
vagas) e Bacharelado em Geofísica (05 vagas) do Instituto de 
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas.


